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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 00312026.

coNTRATAçÃo TEMPoRÁRn E TMEDIATA MAts cADASTRo DE RESERvA.

O naurutCíplO DE ALPINOPOLIS_Iorna público, de acordo com a legislação vigente, a abertura de inscrições para
Processo Seletivo Simplificado 00312026, destinado à seleção ã contrataiao por tempo determinado, para
preenchimento de vaga imediata e de cadastro de reserva, em caráter emergeÃcial e de urg'ência, para o cargo de
EDUGADOR SOCIAL para atuação e exercício de suas funções no CENTRO DE ATEúõÃO ÊS;õõS]SOC;AL -
CAPS, junto a Secretaria de Saúde, objetivando atender à necéssidade temporária de interesêe público.

O processo ocorrerá de acordo com as normas a seguir:

I - DAS VAGAS:

1.í - Este Processo Seletivo constitui-se d un de conhecimentos e de experiência
profissional , aferidos por meio do idato,
comissâo especialmente

lV, a ser realizado por

1.2 - As vagas são para o no CENTRO DE ATE NÇÃO PSIGOSSOCIAL -
CAPS, junto a d na Lei Complementar
Municipal n.o 24012025
í.3 - Sâo vagas temporá rias

1.4 - As vagas são CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCTAL PS, junto a Secretaria
Municipalde Saúde, por Público.

il - rNscRçÔES:

2.1 - A inscrição do (a) ca I das normas e condições
estabelecidas neste Edital, em
2.2 - As inscrições para o processo ias 03 e 04 de março de 2026, junto
a Secretaria Municipal de Administração,
15h.

Serviços, das th às í1h e das 13h às

2.3 - São condiçôes imprescindíveis para a partici seletivo:
a) - Ser brasileiro nato ou naturalizado amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com íticos;
b) - Ter dezoito anos na
c) - Estar em dia com as

do Codigo Civil;
e se mt Qê o

d) - Ter disponibilidade
V deste Edital.

cargo, conforme a

f) - Não ter sido condenado em Processo Administrativo Disciplinar, nos últimos 05 (cinco) anos, em âmbito deste
município;
2.4 - No ato da inscrição o

Anexo

semanal constante do Anexo

a) - Ficha de inscrição em
b) - Fotocópia RG, CPF ou Carteira (se for o caso);
c) - Currículo devidamente acompanh participação no processo seletivo
constantes no item 2.3 - (Exemplos certidão de nascimento, RG ou outro documento que comprove anacionalidade e idade; Comprovante de quitação eleitoral oficial; Comprovante de quitação militar oficial (se for dosexo masculino); Cópia da CTPS (iniciativa privada); Certidão emitida por ente público (iniciativa pública);
Comprovante de escolaridade; Certificados; Títulos Diplomas, bem como quaisquer outros documentos que
comprove habilidade e experiência para ocupar a vaga, conforme qualificação estabelecido no anexo V deste edital
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2.5 - Não será permitido o ingresso de pessoas que estejam em pleno gozo de licença, como Licença maternidade,
afastamento por doença, tratamentos médicos e/ou questões particulares.
2.6 - Não será cobrada taxa de inscrição.
2.7 - No ato da inscrição o candidato deverá entregar o currículo acompanhado de seus documentos de
comprovação (item 2.4, "c") em envelope lacrado, preenchendo, em duas vias, a ficha de inscriçáo, lançando sua
assinatura com dia e horário. O candidato ficará com uma das vias e a outra permanecerá em poder do setor, que
lançará protocolo nas duas vias.
2.8 - Não podendo o candidato comparecer presencialmente para realização da inscrição, outra pessoa poderá fazer
a inscrição mediante instrumento de procuração com assinatura do outorgante reconhecida em cartório.
2.9 - O candidato que não cumprir qualquer das exigências do item 2.4 será desclassificado quando da abertura do
envelope e análise, sem a necessidade de atribuir qualquer pontuação ao candidato desclassificado, constando em
Ata, os motivos que levaram a desclassificação do candidato.
2.í0 - Não haverá, em hipótese alguma, inscricão e entreqa da documentaÇão fora do prazo e horário estabelecidos
nos itens 2.2 deste Edital.

!!t - DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

3.í - Serão reservadas vagas às pessoas com deficiência, para funçôes cujas atribuiçôes sejam compatíveis com a
deficiência, na proporção de 5% (cinco por cento) do total das vagas disponibilizadas, e das que vierem a ser criadas,
para o cargo a que concorrem.
3.2 - O candidato que se declarar com deficiência participará do Processo Seletivo Público Simplificado em igualdade
de condições com os demais candidatos no que se refere aos prazos de inscrição e impugnação/recurso e aos
critérios de pontuação e a todas as demais disposiçÕes do edital que náo sejam contrárias a sua condiçáo.
3.3 - Para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá preencher a Ficha de
lnscrição disponibilizada no Anexo ll, constando o tipo de deficiência que possui, ficando ciente de que a deficiência
deve ser compatível com as funções do cargo pretendido.
3.4 - O candidato com deficiência deverá apresentar no ato da inscrição, junto a Secretaria de Administração,
Desenvolvimento Econômico e Urbano, a sua Ficha de lnscrição (anexo ll) acompanhada de laudo médico atestando
a espécie, grau ou nível da deficiância, corn expressa referência ao Código de Classificação lnternacional de
Doenças - ClD, os quais acompanharâê o envelope apresentado com o currículo e documentação, para análise da
Comissão.
3.5 - O candidato com deficiência que, no momento do preenchimento da ficha de inscrição não declarar essa
condição ou deixar de atender ao disposto no item 3.4, será desclassificado, sem a necessidade de atribuir qualquer
pontuação ao candidato, constando-se em Ata os motivos que levaram a sua desclassificação.
3.6 - O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo
Simplificado, figurará em listagem específica e também na listagem geral dos candidatos aprovados para o cargo de
sua opçáo.
3.7 - Somente serão reservadas vagas para pessoas com deficiência, na forma do item 3.1, caso resulte em pelo
menos uma vaga inteira, incluindo-se os casos de vagas supervenientes durante a vigência do processo seletivo.
3.8 - Os candidatos com deficiência, se aprovados, no ato da contratação estaráo sujeitos a exame multidisciplinar,
através de Comissão/Junta especialmente designada para tal fim, para fins de avaliação da compatibilidade da
deficiência com o cargo pretendido, sendo que, eventualmente reprovado, a vaga passará ao próximo na ordem de
classificaçáo.
3.9 - Caso não haja inscriçáo de candidatos que se declarem como pessoas com deficiência ou se os que se
inscreverem em tais condiçôes não forem aprovados, as vagas a eles destinadas serão preenchidas pelos demais
candidatos, observada a ordem geralde classificação.
3.10 - Nenhum documento será recebido fora do prazo determinado para apresentação.

IV. DA ANÁLISE CURRICULAR

os currículos apresentados pelos4.1. - Fica a cargo da Comissão técnice, criada pela Portaria no 011DA26, analisar
candidatos, nos dias 05 e 06 de março de 2026, levando em consideração:
a) formações (acadêmica/educacional);
b) tempo de experiência,
d) clareza e objetividade, devendo a decisão final ser tomada após deliberação e votação da Comissáo,
Ata.

no 6O, Bairro Centro (35) 3523-í808 ou (35)

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis. m g. gov. brM
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4.2. F ormaçáo Acadêm ica :

Curso Técnico na área social, educacional: será atribuído 05 pontos para cada formação, podendo o candidato
apresentar 01 formação acadêmica, totalizando a pontuação de 05 pontos.

Graduação em Serviço Social, Pedagogia e Psicologia: será atribuído 10 pontos para cada formação, podendo o
candidato apresentar 01 formaçáo acadêmica, totalizando a pontuação de 10 pontos.

4.3. Tempo de experiência na área de EDUCADOR SOCTAL ou da ÁREA DA SAUDE.

O vínculo empregatício em empresas privadas ou em órgãos públicos, que será comprovado mediante registro em
CTPS no exercício da função e/ou declaração oficiais fornecidas pelos órgãos públicos contendo o cargo ocupado de
EDUCADOR SOCIAL ou cargo Oa ÁReA DA SAÚDE e o período em que esteve vinculado à instituiçao. Será
atribuído 05 pontos para experiência de 0-12 meses; 't0 pontos para experiência de 13-24 meses, 15 pontos para
experiência de 25 meses.

4.4. A comissão somente avaliará currículos que se apresentarem com clarezae objetividade.

ADO PRELI

de análise currículos, apurado o total de pontos, na hipótese de
SUCESS

disposto no item
6.4. - Não serão apreciados os recursos que forern apresentados:
a) Em desacordo com as especificações contidas neste ltem;
b) Fora do prazo estabelecido;
c) Sem fundamentaçáo lógica e consistente;
d) Cujo teor desrespeite a decisão da Comissão de Processo Seletivo;
e) Contra terceiros ou em favor destes.

vil - DA CONVOCAÇÃO OOS CANDTDATOS:

7.1 - Aordem de chamada dos candidatos aos contratos temporários para o exercÍcio da função
rigorosamente a ordem de classificação do resultado final deste processo seletivo, até o último classificado.
7.2 - A convocação dos candidatos será feita pelo setor competente do MunicÍpio de Alpinópolis, d
interessado comparecer, impreterivelmente, nos prazos estabelecidos na convocação, sob pena de serem
do certame, dando lugar ao proximo candidato classificado.

no 6O, Bairro Centro (35) 3523-í8o8 ou (35)

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg. gov.br
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7'3 - A aprovação e a classificação final no Processo Seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso
automático na função, mas apenas a expectativa de ser nele contratado, ficando a concretização desse ato
condicionada à oportunidade e à conveniência da Administraçâo, durante toda a validade do certame;
7.4 - A contratação do candidato aprovado ainda dependerá da necessidade do Município e o limite fixado pela
Constituição e Legislação Federal, com despesa de pessoal;

VIII- RESCISÃO DO CONTRATO

8.í - A rescisão do contrato temporário extinguir-se-á sem direito a indenizaçÕes:
a) - Pelo término do prazo contratual;
b) - Por iniciativa do contratado;
c) - Por infração a qualquer de suas cláusulas contratuais por parte do contratado ou do Estatuto dos Servidores;
d) - Por conveniência administrativa do contratante;
e) - Por ausência superveniente da necessidade e do interesse público na contratação.
8.2 - Quando a rescisão ocorrer nos termos da alÍnea "b", deste, o contratado deverá proceder à comunicação ao
setor competente do Município de Alpinópolis, no prazo mínimo de quinze dias de antecedência.

Alpinópolis/MG, 02 de março de fr26-
, . - ,t_

RAFAEL HENRIQUE SILVA FREIRE

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Rua taestro Geraldo AprÍgio, no 6O, Bairro Centro

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-í808 ou (35) 35.23-2791

prefeitura@alpinopolis. mg. gov. br
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ANEXO I

FtcHA DE tNScRtÇÃo No

Processo Seletivo No 003/2026

CARGO PRETENDIDO:

DADOS CANDIDATO

lnformações Adicionais

í - O candidato é responsável pelas informaçóes prestadas, no requerimento de inscrição, arcando com as

consequências de eventuais erros eÚou do não preenchimento de qualquer campo.
2 - A inscrição no processo seletivo implba, desde logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo candidato, das

condições estabelecidas no edital. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do

prazo de inscrição.

Declaro que ao fazer este pedido de inscrição, assumo integral responsabilidade pelas informações aqui
prestadas e aceito os termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo de minha opção.

li,
deAI de 2026.

Assinatura do Candidato

Wffiffiffiffi§W&$ffi& WWffiffitr§ffi&fu

ffiffi &tuffi§ffiffip{3tu§% -t

Nome do candidato:
Endereço:
Cidade: Estado CEP

Telefone: Cel
E-mail
Nacionalidade: Naturalidade:

Data de nascimento Sexo: Estado Civil:

Nome do Pai:

Carteira de ldentidade
CPF Título Zona'.

Rua Uaestro Geraldo Aprígio' no

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

(35) 3523-í808 ou (35) 3523-2791Bairro Centro

prefeitura@alpinopolis.mg.gov. br

Nome da Mãe:
ôrgão

Eleitoral: SeÇão:
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ANEXO II

FIcHA DE tNscRrÇÃo-cRruotoATo coM orrtctÊttctA No 

-Processo Seletivo No 003/2026

CARGO PRETENDI

DADOS DO CANDIDATO

Deficiência Declarada:

lnformações Adicionais

í - O candidato é responsável pelas informaçÕes prestadas, no requerimento de inscrição, arcando com as

consequências de eventuais erros #ôU dO nâO preenchimento de qualquer campo.

2 - A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo candidato, das

condiçôes ástabelecidas no edital. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental fora do

prazo de inscrição.

Declaro que ao fazer este pedido de inscriçáo, assumo integral responsabilidade pelas informações aqui

prestadas e aceito os termos do Edital que regulamenta o Processo Seletivo de minha opção.

Alpinopolis/MG, de de 2026.

Assinatura do Candidato

no 6O, 3523-í8O8 ou

Nome do candidato:
Endereço
Cidade Estado: CEP:

Telefone: Cel

E-mail
Nacionalidade
Data de Sexo: Estado Civil

Nome da Mãe:
Carteira de ldentidade: idor:

CPF TÍtulo Eleitoral: Zona'. Seção:

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000 prefeitura@alpinopolis.mg.gov. br

Naturalidade:

Nome do Pai:
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ANEXO lll

Processo Seletivo N" 003/2026

À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Público Simplificado,

Ato contra o qual se interpõe o Recurso Administrativo

) Resultado das lnscriçÕes

) Resultado da Classificação
)Outros

ll - Dados de Candidato:
Número de lnscriçâo: legível)

Vaga do Processo seletivo: (Letra de Forma)

Eu, (nome), portador da Cédula

de ldentidadê ro , inscrito no CPF sob o n' , candidato

no Processo Seletivo Simplificado Púb lico n.o venho apresentar Recurso, nos moldes previstos em

Edital, com fundamento nas razÕes abaixo apresentadas.

lll - Fundamentação do Recurso (Letra de Forma)

Alpinópolis/MG, de de2026.

Assinatura do Candidato

(35) ou (35)

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

Bairro

prefeitura@alpinopolis. mg.gov.br
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ANEXO IV

Processo Seletivo N" 003/2026

BAREMA DE ANÁLISE DE GURRiCUI-OS

a da pontuação máxima dos itens de análise de- A pontuação total do Processo Seletivo,
currículos e sua pontuaçáo máxima passa a ser 30 pôntos

ffi ffi ffi ffiffi §w§$ ffi & ffi &§ ffi ffi #ffi wetu

ffiffi &tupffirumffiffituxffi

Maestro 3523-í8O8 ou 3523-2791

Pontuação
Máxima

Pontuação
Unitária

Critérios Quantidade
Máxima

050íCurso Técnico na área
Social, Educacional.

10=01Graduação em Serviço
Social, Pedagogia,
Psicologia.

050'1Experiência profissional
comprovada na área 0-12
meses na área Educador
Social ou da área da
Saúde.

1001Experiência profissional
comprovada na ârea 13-24
meses na área Educador
Social ou da área da
Saúde.

1501Experiência profissional
comprovada na área de
Educador Social ou da
área na Saúde 25 meses.

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

Bairro

prefeitura@alpinopolis.mg.gov. br
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CIDAOE DO FUTUEO

ANEXO V

Processo Seletivo No 003/2026

RrntaUrçôES DO CARGO, CARGA HORARIA, NíVrl DE ESCOIARIDADE EXIGIDOS

Compor a equipe do CAPS e ter habilidade de trabalhar em equipe multip

colaborando na construção do projeto terapêutico da unidade; disponibilidade em trabalhar

na lógica do território: conhecer, intervir e avaliar a prática cotidiana de acordo com as

necessidades da população da região; realizar nas oficinas atividades que promovam o

desenvolvimento de várias habilidades, levando em conta os diversos aspectos da

constituição do sujeito, dentro da abordagem psicossocial; desenvolver atividades que

possibilitem a socialização, comunicação e interação através de estratégias expressivas e

alternativas que promovam a emancipação do usuário, tanto individuais como grupais,

estimulando o relacionamento interpessoal e sua socialização; atuar na formação de

pessoas capacitadas em dialogar, questionar, refletir, transformar e mudar sua realidade,

exercendo sua cidadania; transmitir, mediar e facilitar conteúdos artísticos, por meio de

metodologia que possibilite o despertar para a arte e o desenvolvimento pessoal dos

usuários na construção de uma identidade como sujeito; responsabilidade em favorecer

inclusão socialjunto à comunidade e outros dispositivos sociais; cumprir horário conforme

contratado e participar de reuniões de equipe na unidade; responsabilidade para trabalhar

com oficinas terapêuticas e atividades de inserção comunitária; disponibilidade em realizar

intervençóes nos diversos espaços urbanos com população em vulnerabilidade;

disponibilidade para trabalhar com famílias; promover espaços de encontro onde possam

compartilhar vivências, experiências, projetos mediados por atrvidades terapêuticas, realizar

visitas domiciliares quando necessário; participar de atividades junto a Secretaria Munictpal

de Saúde - SMS quando solicitado, representar a unidade em reuniÕes, aulas e outras

atividades quando solicitado pela Referência Técnica do CAPS, no horário de trabalho;

promover e participar de ações intersetoriais com outras secretarias do poder público e

sociedade civil, bem como com outros equipamentos da saúde, etc.; trabalhar de acordo

com as diretrizes do SUS (Sistema único de Saúde) , conforme as políticas públicas de

saúde; colaborar em ações individuais e coletivas com enfoque para a prevenção do

rofissional,

unidadda eOSr como, pordoe deusodo ismo preenche impressoslcoolismo, drogas;a tabag
AS denecessanoandode equ ipesmatricial qurealizaretcano açóes aporoexem plo, prontu

outrasI correlatasatividadesCAPSao executaeao adstritadsaúd

EDUCADOR
SOCIAL

Jomada: 40 horas semanals

Maestro Apígio, 3523-í8OB ou

Alpinópolis/MG - CEP: 37.940-000

Centro

prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br

Escolaridade: Ensino Médio Completo


